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LEI N" 160/2021

Data: 27/12/2021

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais) no exercício financeiro de
2021.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Comélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte,

LEI:

SANÇÃO
Saucâi o nesta data a Lei n* 160/21.
C.Proí pio. 27 dedezenibro de2021.

Art. P - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do exercício
financeiro de 2021, Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) na
seguinte dotação:

Órgão:
Unidade:

Função:
Subfunção:

Programa:
Proieto:

04 - Secretaria Municipal de Educação
01 - Secretaria Municipal de Educação
12 - Educação

361 - Ensino Fundamental

6 - Promoção do Ensino
Salário Educacão

Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3107 500.000,00

Soma 500.000,00

Art. V - O recurso necessário para as aplicações apresentadas no artigo
anterior será utilizado anulação parcial de dotação de Orçamentária do Orçamento vigente conforme
segue:

Órgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 01 — Secretaria Municipal de Educação

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental V
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Programa: 6 - Promoção do Ensino
Proieto: Salário Educaeâo

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 3107 500.000,00

Soma 500.000,00

Art.3". Esta Lei entrará em vigor na daf^ de sua aprovação, revogando-
se em especial a Lei n° 147/2021.

PROMULGAÇÃO
Pront\^o nesta data a Lein* 160/21.
C. Procopio. 27 de dezaubro de2021.

prefeito

Gabinete do Prefeito\ 27 dfex^mbro de 2021.

Cláudio Trombini Bernardo
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